
 
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL DA SECCIONAL DO PR  

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JURISTAS PELA DEMOCRACIA – 

ABJD, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 31.045.402/0001-

36, com sede em Rua Abolição, 167, Bela Vista, São Paulo, CEP 01319-010, 

endereço de e-mail: secretaria@abjd.org.br, telefones para contato: (11) 3111-8100 e 

(11) 94310-4594, por meio de seus procuradores subscritos, vem, por meio desta 

apresentar  

 

IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO DE INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL, de   

 

DELTAN MARTINAZZO DALLAGNOL, advogado, com inscrição 

atualmente deferida sob o n. OAB/PR 113.077, com dados profissionais não 

divulgados, de acordo com consulta pública efetuada no cadastro nacional de 

advogados (cna.oab.org.br), o que faz com fundamento no art. 8º, VI da Lei n. 

8.906/94 (Estatuto da Advocacia) e pelas razões a seguir aduzidas:   

 

1.  Dos fatos  

Consulta feita pela entidade requerente ao cadastro nacional de advogado 

(CNA) identificou a existência de registro de inscrição no quadro nacional de 

advogados, com vinculação à seccional do Paraná, da pessoa de DELTAN 

MARTINAZZO DALLAGNOL.  

A despeito do deferimento da inscrição do postulante a advogado, entende 

a requerente, na forma do regramento existente na legislação de regência, que o 

impugnado não reúne os requisitos necessários, estabelecidos no art. 8º, da Lei n. 

8.906/94, notadamente, não possui idoneidade moral (inciso VI do art. 8º).  
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A atuação do impugnado no âmbito da denominada operação Lava Jato é 

de conhecimento público e notório, desde antes da divulgação das mensagens pelo 

veículo de comunicação The Intercept Brasil, desnudando um grave sistema de 

conspiração envolvendo a força-tarefa Ministério Público Federal e o ex-juiz Sérgio 

Moro, em latente violação ao sistema de justiça e às garantias constitucionais do 

devido processo legal.  

O postulante a advogado teve contra si dezenas de representações 

direcionadas ao Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, sendo que, 

valendo-se da letargia do sistema de justiça – que o postulante a advogado – sempre 

usurpou tiveram como consequência a incidência da prescrição.1 

O postulante a advogado, a despeito de ter sido beneficiado pelo instituto 

da prescrição, prescrição esta que sempre foi atacada por ele, como um 

instrumento de impunidade, teve o reconhecimento de atuação político-partidária 

pelo órgão:  

Mas os integrantes do MPF-PR não saíram incólumes, pois os 
conselheiros deram parcial provimento ao pleito do ex-
presidente da República, proibindo que os 
procuradores utilizem para fins políticos ou políticos-
partidários os equipamentos, instalações e recursos do MPF 
— esse era o segundo pedido. O terceiro, a exemplo da 
abertura de PAD, também não acolhido: o afastamento liminar 
dos procuradores. 

A decisão, assim, não deixa de ter dose de simbolismo, pois o 
mesmo Conselho que livrou Dallagnol e seus colegas do PAD 
reconheceu que os procuradores da "lava jato" cometeram 
infrações. 2 (grifo nosso) 

 O que os procedimentos instaurados no âmbito do CNMP revelam e 

reconhecem, mesmo anteriormente à divulgação do gravíssimo conteúdo das 

mensagens trocadas pelos procuradores da força-tarefa, pelo veículo de comunicação 

The Intercept, é o caráter parcial e político-partidário de atuação do postulante a 

advogado. O impugnado se valeu de uma função pública, com recursos públicos para 

promover atuação que atendia às suas aspirações pessoais, ideológicas e de cunho 

político-partidário, tal como declarado pelo próprio CNMP, ainda que o postulante a 

                                                           
1 https://www.conjur.com.br/2020-ago-25/42-adiamentos-deltan-escapa-processo-administrativo-cnmp  
2 Ibidem 
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advogado tenha postergado o procedimento, propositadamente, para que fosse 

fulminado pela prescrição.  

Além disso, ao tempo do pedido de exoneração3 do postulante a advogado 

tramitavam contra ele, dentro do CNMP, cerca de cinco (5) dezenas de 

representações buscando a apuração de sua reponsabilidade, por meio de tentativa 

de abertura procedimentos administrativos – PAD, tendo como consequência e 

potencial penalidade a perda do cargo. Sem exceção, todo o material construído nas 

representações apresentadas contra o postulante a advogado se assentava na 

atuação, não apenas parcial, mas de cunho político-partidário, portanto, de caráter 

eleitoreiro.  

Não se traz como novidade, dentro da lógica desestruturante das 

instituições, promovida pela operação Lava Jato, da qual o postulante a advogado era 

o procurador-chefe, que a articulação imoral e usurpadora do sistema de justiça foi 

tamanha que alcançou a criação de um fundo próprio, originário em dinheiro público.  

O postulante a advogado articulou tentativa de acordo para que parte dos 

recursos (públicos) resgatados pela operação Lava Jato fossem destinados ao MPF, 

criando, ao arrepio de preceitos constitucionais, um orçamento paralelo na ordem de 

mais de 2 bilhões de reais. Ainda de acordo com mencionada ação o MPF, por meio 

de referida operação capitaneada pelo impugnado, forneceria ao governo dos EUA 

acesso a informações estratégicas da Petrobrás, violando, clara e objetivamente, a 

soberania nacional.4 

A postura do impugnado foi de tamanha violação moral, em evidente 

desvio de finalidade, que a própria Procuradoria-Geral da República ingressou com 

medida no Supremo Tribunal Federal – STF com a intenção de declaração de 

nulidade do acordo referido.  

As ações do postulante a advogado, à frente da operação Lava Jato 

revelam, unicamente, uma desvinculação integral do respeito à Constituição Federal e 

a preceitos do cargo público que ocupava, mediante a tentativa de criação de um 

quarto poder ou poder paralelo, para promover medidas de caráter político-partidário. 

A conduta e as ações do postulante a advogado sempre se deram em violações 

às instituições da República e à soberania nacional.     
                                                           
3 https://www.cnnbrasil.com.br/politica/com-exoneracao-processos-contra-deltan-em-conselho-do-mp-serao-

arquivados/  
4 https://www.conjur.com.br/2019-dez-25/fundo-mpf-dinheiro-petrobras-foi-descoberto-marco  
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A atuação do impugnado e os danos do mau uso do sistema de justiça em 

benefício de escusos e partidários e políticos interesses resultou em uma série de 

trabalhos científicos e em obras publicadas5 com caráter historicidade, para que no 

futuro ações e desvios de finalidade e de caráter não obtenham o mesmo espaço e 

apelo, quer da mídia comercial e hegemônica, quer da sociedade.  

Diante do restabelecimento da ordem constitucional mediante a atuação do 

STF, ainda que tardia, pois perpetrados incontáveis danos à sociedade, no âmbito 

econômico com a destruição das empresas de construções civil pesada e das 

empresas navais brasileiras, assim como ao processo eleitoral (2018), pois 

claramente atingidos os objetivos partidários (legenda de partido) do impugnado, as 

violações morais, legais e institucionais passaram a ser debatidas na sociedade e 

pelo sistema de justiça.  

A partir dessa linha do tempo, iniciada com a declaração de parcialidade e 

de suspeição do comparsa do impugnado, nesse movimento de ruptura institucional e 

de disputa eleitoral por via transversa, a conduta do impugnado passou a ser 

abertamente criticada no âmbito técnico.  

Novamente, dentro dos atalhos procedimentais e ciente do grave risco de 

ser exonerado, em decorrência de abertura de PADs, o postulante a advogado foi 

exonerado, a pedido, do MPF.  

Entretanto, a ação do impugnado, deixando a pedido o cargo de 

Procurador da República, não o isentou de aferição da conduta no âmbito judicial. 

Isso porque a ação político-partidária, decorrente do midiático power point foi objeto 

de condenação pelo STJ, reconhecendo e admitindo a farsa criada e articulada 

pelo impugnado. 6 

A fuga do impugnado de penalidades, quer pelo manejo da prescrição em 

seu favor, quer pela exoneração a pedido, o que decorre de, no curso de sua carreira 

como Procurador da República, não ter sofrido severas penalidades, não autoriza a 

comprovação de sua condição de idoneidade para o exercício da advocacia.   

                                                           
5 https://g1.globo.com/ce/ceara/especial-publicitario/unifor/ensinando-e-

aprendendo/noticia/2019/10/21/livro-relacoes-obscenas-as-avaliacoes-do-the-interceptbr-e-lancado-em-

fortaleza.ghtml  
6 https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22032022-STJ-condena-ex-procurador-

Dallagnol-a-indenizar-Lula-em-R--75-mil-por-entrevista-do-PowerPoint.aspx  
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2. Do direito 

No que diz respeito às condições do postulante para o ingresso no quadro 

geral de advogados e de advogadas, seccional do Paraná, tem-se que há um 

requisito fundamental a ser preenchido, qual seja, idoneidade moral, a saber:  

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

(...) 

VI - idoneidade moral; 

Há de se observar aqui, e esse destaque é fundamental, que para a 

aferição da inexistência idoneidade moral não se faz necessária a configuração de 

qualquer condenação com trânsito em julgado, por cometimento de crime ou ilícito 

incompatível com o exercício da advocacia.  

A idoneidade moral, assim conceituada, para o âmbito de obtenção de 

inscrição no quadro de advogados e advogadas da OAB se trata de condição relativa 

à honra, à seriedade, à respeitabilidade, em relação à pessoa postulante.  

A postura, pública e notória, do postulante a advogado no curso da 

operação lava jato retira, integralmente a sua condição de respeitabilidade, seriedade 

e de honra para o exercício da advocacia.  

Não se pode confundir por meio dessa peça o debate sobre a penalidade 

ou não, do impugnado no curso do exercício do cargo de Procurador da República, 

com a existência de inidoneidade. Isso porque, a demonstração de inidoneidade 

moral para obstar registro neste órgão de classe se dá pela conduta da pessoa do 

impugnado no exercício daquele cargo. Os valores morais, destruídos pelo 

impugnado, em benefício do alcance do projeto de legenda de partido que possuía, 

atrelam-se à pessoa do impugnado, independentemente se praticados quando 

exercia cargo público (pago pela sociedade).  

A cruzada político-partidária iniciada pelo postulante a advogado contra 

aqueles que entendia se tratarem de seus opositores políticos, enquanto recebia 

salários pagos pela sociedade, violou o sistema de justiça; violou garantias e deveres 
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constitucionais de acusados e de réus. Sempre a partir de pessoas e políticos 

interesses do impugnado.  

O postulante a advogado foi um dos protagonistas do maior escândalo 

dentro do sistema de justiça da história da República brasileira. De forma rasa e 

imoral, deturpou provas, violou procedimentos, combinou (com o juiz da causa) ações 

que tinham como resultado o benefício de sua tese. Ao mesmo tempo, violou e burlou 

o exercício das advocacias (todas) que se assentavam em lado adverso.7 Tanto é 

verdade, consoante anteriormente trazido nessa peça, que foi condenado, em decisão 

proveniente do STJ, à indenização por danos morais, exatamente pela farsa oriunda 

do midiático power point.  

 A advocacia, como um todo, não possui garantia alguma que a conduta, 

comprovada, no curso da operação lava jato, não será reprisada na atuação do 

postulante a advogado. Além disso, fossem os fatos ocorridos e de conhecimento 

público e notório, praticados como advogado, nos exatos termos das combinações 

realizadas com o ex-juiz da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR), seguramente este 

conselho retiraria do, em tese advogado, a condição de idoneidade.  

Reitera-se que a condição de idoneidade não se vincula ou atrela ao cargo, 

mas sim à pessoa natural. Irrelevante o cargo que possuía ao tempo dos fatos, mas, 

seguramente, identificando que o cargo era exercendo atividade dentro do sistema de 

justiça, tendo-o rompido de maneira rasa e imoral, mais relevante, ainda, a 

caracterização de sua inidoneidade para a obtenção do registro como advogado. 

 

3. Do pedido   

À luz do exposto, requer:  

a) Seja recebida a impugnação ao registro (e concessão) de inscrição nos 

quadros da OAB do impugnado;  

                                                           
7 https://veja.abril.com.br/politica/dialogos-veja-capa-intercept-moro-dallagnol/  

https://oglobo.globo.com/politica/site-diz-que-moro-deltan-dallagnol-combinavam-atuacoes-no-ambito-da-lava-

jato-23728364 

https://www.migalhas.com.br/quentes/339607/mensagens-revelam-moro-orientando-dallagnol-em-processos-

sobre-lula  

https://theintercept.com/2019/06/12/chat-sergio-moro-deltan-dallagnol-lavajato/  

https://gauchazh.clicrbs.com.br/politica/noticia/2019/06/em-nova-conversa-vazada-dallagnol-e-moro-

combinam-detalhes-sobre-pedido-de-prisao-de-alexandrino-alencar-cjwu0lgwf00co01qxdq9jbf08.html  

https://www1.folha.uol.com.br/poder/2019/06/site-divulga-novos-dialogos-que-reforcam-colaboracao-entre-

moro-e-deltan.shtml  
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b) Seja instaurado o competente procedimento administrativo (parágrafo 3º 

do art. 8º da Lei n. 8.906/94), assegurando ao postulante a advogado 

direito de defesa e de manifestação;   

c) Produção de provas e de diligências, caso assim se entenda;  

d) Ao final, seja julgada a impugnação apresentada pelo Conselho 

Estadual da OAB/PR, com reconhecimento da condição de 

inidoneidade moral do postulante a advogado e o consequente 

cancelamento de sua inscrição nos quadros da OAB.  

 

Pede deferimento.  

 

São Paulo (SP), 9 de maio de 2022.  

 

NUREDIN ADHMAD ALLAN            PAULO FRANCISCO FREIRE 

                 OAB/PR 37.148-A                               OAB/DF 50.755 

RAIMUNDO CEZAR BRITO ARAGÃO (CEZAR BRITO) 

                                           OAB/DF 32.147 
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PROCURAÇÃO

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JURISTAS PELA DEMOCRACIA – ABJD, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 31.045.402/0001-36, com sede em Rua
Abolição,     167,    Bela    Vista,    São    Paulo,    CEP    O 1319-010,    endereço    eletrônico
<juridico@abjd.org.br> neste ato representada pelo Membro da Coordenação Executiva
Nacional, E RICA MEIRELES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n. 384.327.338-30,
portadora do RG 47.194.908-5,  nomeia    e           constitui            como           seus  procuradores           os
advogados:    NUREDIN AHMAD ALLAN, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SC sob o n.
16.346  e  na  OAB/PR sob nº 37.148-A;  PAULO FRANCISCO SOARES FREIRE,
brasileiro, solteiro,   inscrito OAB/DF sob o nº 50.755; RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGÃO (CEZAR  BRITTO), brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o nº
32.147, na OAB/MG sob o nº 140.251 e OAB/SE sob o nº 1.190; KARL HENZEL DE
ALMEIDA MACEDO, brasileiro, inscrito na OAB/MG 144.130, VITOR SOUSA DE
ALBUQUERQUE,  brasileiro,  inscrito  na  OAB/GO 43.958,  MAURÍCIO RICARDO
SOARES,  brasileiro,  inscrito  na  OAB/MG  187.115,   LUÍS  CLÁUDIO  MARTINS
TEIXEIRA,  brasileiro,  inscrito  na  OAB/RJ  168.850,  HUGO  LEONARDO CUNHA
ROXO,  brasileiro,  inscrito  na  OAB/BA  23.882,  MARIA  BETÂNIA  NUNES
PEREIRA, brasileira,  inscrita  na  OAB/AL  4.731,  todos com endereço para intimações
decorrentes         deste         mandato         na         Rua         Abolição,         167,         Bela         Vista,         São         Paulo,         CEP         01319-  
010,     endereço         eletrônico   <juridico@abjd.org.br>;   aos quais confere amplos poderes para
o fiel cumprimento deste mandato bem como para o foro em geral, com os poderes da
cláusula "Ad-Judicia Et-Extra'', para agir conjunta ou separadamente, independente de ordem,
em qualquer juízo, instância, ou Tribunal, e também perante repartições públicas Federais,
Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e indireta, podendo propor
contra quem de direito as ações, defesas ou outras medidas competentes e defendê-lo(a) nas
contrárias, seguindo umas e outras, até  final decisão, usando os recursos legais e
acompanhando-os, conferindo-lhes ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir,
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda substabelecer esta a
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes  e especificamente  para  apresentar
impugnação  ao  registro  e  à  inscrição  de  DELTAN MARTINAZZO DALAGNOL,  nos
quadros da OAB/PR, dando tudo por bom, firme e valioso, firmo a presente.

São Paulo (SP), 9 de maio de 2022. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JURISTAS PELA DEMOCRACIA – ABJD 
E RICA MEIRELES DE OLIVEIRA

D4Sign 442adfd1-d3a1-4269-9ce0-fe0a36b5cfec - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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